
 

 

DEMANDA  06-2016 NATUREZA 
URGENTE   

INSTITUCIONAL   

 

Diretor João Carlos Perussolo 
 Área Indústria Imobiliária 

Relator João Carlos / Flávia 

Demandante Diretoria Executiva 
Assunto PACTO PARA O APERFEIÇOAMENTO DAS RELAÇÕES NEGOCIAIS ENTRE 

INCORPORADORES E CONSUMIDORES 

Origem CBIC 

HISTÓRICO  A Câmara Brasileira da Indústria da Construção assinou o Pacto juntamente 
com a Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da Justiça, Secretaria 
Executiva do Ministério da Fazenda, TJ-RJ, OAB-RJ, ABRAINC e ADEMI-RJ. 

 
ENCAMINHAMENTO ANDAMENTO DOS PROCESSOS 

 
DATA PARA ACOMPANHAMENTO 

27/04/2016 CBIC Assinado o pacto 

11/05/2016 CBIC Suspenso o pacto com o objetivo de ampliar a adesão e 
agregar os membros do Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor (SNDC), como os Procons, Ministérios Públicos 
estaduais e Defensorias Públicas. 

12/05/2016 ENIC Esclarecimentos sobre o Pacto na reunião da CII. 

02/06/2016 CII CBIC Reunião para tratar sobre o Pacto. Foi encaminhada uma 
nova versão do documento para análise dos membros da 
CII. 

06/07/2016 CONJUR Discutidas e aprovadas alterações para serem propostas 
em relação à redação inicial do Pacto. 

07/06/2017 CONJUR Reunião do CONJUR, na qual foi informado que as 
condições previstas no pacto, que não se oficializou, devem 
ser estabelecidas por meio de Medida Provisória ou Lei 
Ordinária. 

27/12/2018 SINDUSCON Publicada a Lei n. 13.786/2018, que regulamenta o distrato. 

19/02/2019 SINDUSCON Realizado evento sobre a nova Lei com o Dr. Ricardo 
Campelo e o Dr. Angelo Volpi, presidente da ANOREG-PR. 

20/02/2019 Flávia  Reunião do CONJUR/CBIC em Brasília, em que foram 
analisados os pontos da Lei n. 13.786/2018. 

   


